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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 012/2020

PREGÁo nlnrnôxrco N" oo4/2020

PROCESSO N'032D020

VALTDADE 12 (DOZE) MESES

Pelo presente insrrumenro o MTINICÍPIO DE §AIYTO ,c,XfÔmO DO LESTE, por intermédio da
Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUIIETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda sob o No 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras, No 587, Bairro Centro,
CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da
empresa,SALYI, LOPES & CIA LTDA pessoa jurídica inscrita no Cnpj sob noE2.47E.í4oroooi i4, com
sede na Rua avenida Gaturamo, no 100, bairro Centro- Arapongas/PR- CEP: 86.702-000, neste ato
representado pelo seu proprietírio Sr. Lúz Carlos Salvibrasileiro, portador da Cédula de Indenidade- RG
de n' 4.502.096-7IPP/PRe CPF de n"619.057.639-72, de acordo com a classificação por ela alcançada no
certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n'00412020e
nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as paÍes às normas constantes Lei n' 8.666, de 21 de juúo
de 1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposições a seguir:

I, OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Registro de Preços para Futura e eventual aquisiçâo de equipamentos e maÍeriais permanentes,
conforme proposta n'11945.325000/11190-t do Ministério da Saúde, não obrigando ao ORGÃO a
firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fomecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições esüio contidas no Termo de Referência anexa ao
edital do Pregão Eletrônico no 00411020, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de
C ompras desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGUI\ÍDA-DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇ0S.

2.0. A presente Ata teÉ validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatr:ra, podendo ser
prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração
poderá utilizar a AtA mesmo que não teúa participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através
da Secretaria Municipal de Administração.
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crÁusur,.l TERCETRA - Do pRrÇos E DAs EspncrnclÇors.
3.0. O vSor da presente Ata é de R$905,94(novecentos e cinco reais, noventa e quatro centavos)..I

*

toie7l, Quant.:1 Num:095 159,99 Totâl: 319,98

LOTE 30 Quant.:1 Num:095 264,99 Total: 529,98

Ítem: 30 Unidade: UNID MaÍca: DELLAMED Modelo:

Descrição: OXIMETRO DE PULSO - PORTATIL DE DEDO, NAO INVASM, PARA MEDIR SATURACAO DE
OXIGENIO, COM DISPLAY,FAIXA DE À/ÍEDIDA DE SPO2 ENTRE 40,00 E 100,00%,COLORIDA DE FACIL
VISUALIZACAO COM BATIMENTOS CARDI,ACOS E SPO2,PRECISAO DE 2,OO%,TEMPO DE RESPOSTA
RAPIDO,INFERIOR A 8,OO SEGUNDOS,ALARME AUDIO VISUAL PARA VALORES MAXIMOS E MINIMOS DE
SPO2,..SENSOR EMBLTTIDO NO PROPRIO OXMETROJACIENTES ADI,JLTOS, PEDIATRICOS,ALTMENTACAO:
FONTE DE CARREGAMENTO I IO/220 VOLTS 60 }Iz COM BATERIA INTERNA RECARREGAVEL,GARANTIA
MINIMA DE OI (UM) ANO PARÁ PECAS E SERVICOS, APOS O ACEITE DEFIN]TIVO DO EQUIPAMENTO,
INSTALACAO E TREINAMENTO OPERACIONAL, MANUAL DE OPERACAO EM PORTUGUES, ASSISTENCIA
TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO GROSSO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE
Quantidade:z Valor Unit: Total

26,f,99 529,93
Item:

LOTE 47

Item:47

Quant.:1 Num:031 Total: 55,98

Ilnidade: TJNID Marca: BIOLAND Modelo

Descrição: LANTERNA CLIMCA - pnAnCa r pOnrÁrU..rUNçÃO Vel-A ALIMENTACAO: 02 PILHAS
MANGANES
Quantidade: 2 Valor Unit: 27,99 Total

55,98

Item

1. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A CONTRATADA compromet€-se a fomeceÍ o objeto no prazo mtiximo de 20 (vinte) dias corridos,
a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejará em sanções previstas
em lei.

,1.2. A Contratada deverá entÍegar o objeto no local designado por esta Prefeitur4 e em conformidade
com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação;

CLÁUSULA QUINTA - Dos REcURsos oRÇAMENTÁRIoS

5. 1 . A despesa decorrente da contÍatação desta licitação ocorrerá à conta daDotação Orçamentiíria:

2

Ar'. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78
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02 Poder Executivo
05 Secretaria Mun I de Saúde

- Santo Antônio do

\

Item:z2 Unidade: UNID MaÍca: PURIMAX Modelo:

Descrição: LXEIRA - DE LDGIRA DE ACO CROM DO DE FORMA CILINDRICA,TAMPAEPEDAL CAPACIDADE
20 LITROS., PRATA
Quantidade:2 Valor Unit: Total ltem:

í59,99 319,s8

27,99

Oreão
Und. 0rcamentária
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Funcional progrâmáticâ 10.301.5017.1l2l Aquisição de Bens Móveis, Utensílios e Equipamentos da
Atençâo Básica

697

Dcspesa/fonte 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente

Fonte d€ Recurso 0.1.46.0

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua coneção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão
da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

7-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus
anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprcvem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as provid&rcias e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em oconência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;
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j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e

serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata" e totalmente à suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulteÍado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, pÍepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade dà fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitaçâo:

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no pÍesente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRÂTANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas

com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar
devidamente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizaní pela qualidade, quantidade e seguraÍrça dos produtos
ofeÍados, não podendo apresentar deficiências tecnicas, conforme as exigências deste Termo e da
licitação" reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

CLAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2.4 Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaUfatur4 descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde devení ser feito o pagamento;

8.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata. para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentaÍ, a(s) nota(s) frscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e
pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente as contribuições previdenciiírias e as de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4.3, Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Federal e Estadual, do domicilio sede da licitante
vencedora;
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8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da

data de .protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante

ordem bancári4 emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6. Nenhum pagamenlo isentará a Conüatada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuaní pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'factorin§';

8.8. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tribuüíria prevista na legislação aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tribuüíria quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tmtamento tribuuário
favorecido previsto na referida Lei Complemenlar;

8.10. As despesas banciírias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO§

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Adminis[ação que
não tenha paÍicipado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regÍas estabelecidas na Lei
Federal no 8.666193 e Decreto n'7.892, de 20l3,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2.Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçiio ou não do fomecimento, desde que não seja p§udicial
às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 5070 por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo deconente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente podení autorizar adesão à ata após a primeira aqúsição ou contratação
por órgâo integrante da at4 exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aqúsição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a aúorizzçáa do órgão gerenciador, o órgão não paÍicipante deverá efetivar a aquisição ou
contÍatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao &gáa não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contratualmente assumi.las e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades de corrcntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
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administração da Ata de Regstro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encamiúadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail
I icitacao@santoantoniodoleste.mt. gov.brou pelo endereço Av. Goirís no 367, Centro - CEP 78.628.000 -
SANTO ANTONIO DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080

cLÁusuLA DÉcrua - uo coNTRoLE DE pREÇos.

l0.l.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão Íixos, podendo este

órgâo adotar as mesmas medidas prwistas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações jmto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do aÍ. 65 da Lei n' 8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado;

10.4. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeni:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

t0.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual opornrnidade de negociação;

l0.l0,Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,

definido o novo preço mríximo a ser pago pelogabinete do prefeito, o proponente registrado será

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do
município; https://diariomunicipal.ors/míamÍn/

l0.ll. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do CANCELAMENTo DA ATA Df, REGISTRo DE
PREÇOS.

ll.l.O proponente teftl o seu regisüo de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, a pedido, sem prejuízo da aplicaçÍio das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido
não sejam saneadas, após protocolado em ate 05 (cinco) dias úteis, contados a dâ-oonstatação das

o
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crÁusuu nÉcrun sEGt NDA - o.ls rxcroÊNclAs FrscArs, ENCARGos, sEGURos,
ETC.

12.0. Conerão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste
Edital.

II) as contribüções devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessiírios ao curnprimento da
enÍr e gal r ealizaçáo dos produtos/serviços.
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hipóteses a seguir explicitadas:

I l.2.l.Comprovar, por meio de documentos, tais como üsta de preço de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e

do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da At4 por
ocorrência de deseqúlíbúo econômico-financeiro que tome seu pÍeço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que veúa a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

ll.2.3.Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
será cancelado:

11.3. Quando o proponente:

11.3.1.Não aceitar reduzü o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praúcados no
mercado;

ll.3.2.Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no pÍocesso licitatório;

I1.3,3.Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

11.3.4.Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fomecimento
decorrente da Ata de Registro de Preços;

11.3,5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art.
7" daLei n'10.520, de2002.

11.4. O cancelamento de registros nas hipóteses preüstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado
por despacho do órgão gerenciadoq assegurado o contraditório e a ampla defesa.

I1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fomrito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

I1.5.1. Por razão de interesse público; ou

11.5.2. Aa pedido do fornecedor.
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cr.Áusur,l »Écnul runcEIRA - DAs pENÂLTDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento Íicanl sujeita à
penalidades previstas na Lei n" 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193, quais sejam:

I 3 . I . I Por atraso injustificado na execução do serviço :

I 3. 1 . I . I Atraso de até l0 (dez) dias, multa dirária de 0,25%o (vinte e cinco centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0,50Yo (cinquenta centésimos por cento) sobre o

total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

I 3. 1 . I .3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicad4 incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20Yo (vinte centesimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0,40%o (quarenta
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
poderá, garantida a prévia defes4 aplicar, tambem, as seguintes sanções:

13.1.2.1. Advertênci4

13.1.2.2. Multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de
15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Anlônio do lrste;

14.1.2.3. Suspensão tempoÍária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de regisEo cadastral no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Adminiskação Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso [V do art. 87 daLei 8.666193.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a
sua aplicação não exime a empresa detentora da at4 dz reparação das eventuais perdas e danos que seu
ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta insútuição e do previsto no art. 7o da Lei 10.520102, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinada, procedendo-se a paralisação
do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da PrefeituÍa Munici
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Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contÍatar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem p§úzo das multas pÍevistas neste Edital e das demais cominaçôes legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade cabení recurso, no pÍazo de 05 (cinco) dias úreis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamiúáJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pÍazo1'

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDO& será lançada
no Cadastro Municipal de Fomecedores, implicando a inativâção do cadastro, impossibilitando o
fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades
integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificadosicapacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximiní ao FORNECEDOR das penalidades a que estii sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Dos ILÍCIToS PENÀIS

14.0. As infrações penais tipificadas ra Lei 8.666193 serão serviço de processo judicial na forma
legalmente previst4 sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

cLÁusuLA DÉcnu eUINTA - DAs DrsposrÇÕEs nNArs
15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do lrste compete anular este Pregão por ilegalidade, de

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto 0

I Santo Antônio clo Leste
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oficio ou por provocação de qualquer pesso4 e revogar o certame poÍ consideú-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2, A anulação do Pregâo induz à do contrato.

15.3. As licitantes não teÍão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

15.4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das popostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para
fins de classificação e habilitação.

15.6. Caso os prazos deÍinidos neste Edital não estejam express:rmente indicados na proposta eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregiio.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
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presumidos verdadeiros em relação aos signatiírios, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas ern papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as ultimas.

15.9. Este Pregão podeÉ ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do
Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei no 10.52012002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORo

I 6.1 . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/lvÍT como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
paÍa um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de2ll06l93.

Santo Antônio do L€ste - MT, 27 de abril 2020.
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